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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .053, DE 2 DE ouTuBro DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos Ajustes SINIEF 02, 06 e 08, 
todos de 3 de abril de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 36-D da Parte 1 do Anexo v do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art . 36-D – ( . . .)
Parágrafo único – A SEF poderá suspender, de forma temporária ou definitiva, o acesso aos 

ambientes autorizadores ao contribuinte que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo inde-
vido de tais ambientes em desacordo com os padrões estabelecidos no Manual de orientação do Contribuinte, 
observado o seguinte:

I – o acesso aos ambientes autorizadores será restabelecido automaticamente, ao fim do prazo da 
suspensão temporária;

II – no caso de reincidência de suspensão temporária, a SEF poderá determinar a suspensão defi-
nitiva de acesso aos ambientes autorizadores;

III – no caso de suspensão definitiva, o restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores 
dependerá de liberação realizada na forma e no prazo estabelecidos em portaria da Superintendência de Arreca-
dação e Informações Fiscais – SAIF .” .

Art. 2º – O art. 87-C da Parte 1 do Anexo V do RICMS fica acrescido do § 6º, com a seguinte 
redação:

“Art . 87-C – ( . . .)
§ 6º – A SEF poderá suspender, de forma temporária ou definitiva, o acesso aos ambientes auto-

rizadores ao contribuinte que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais 
ambientes em desacordo com os padrões estabelecidos no Manual de orientação do Contribuinte – MDF-e, 
observado o seguinte:

I – o acesso aos ambientes autorizadores será restabelecido automaticamente, ao fim do prazo da 
suspensão temporária;

II – no caso de reincidência de suspensão temporária, a SEF poderá determinar a suspensão defi-
nitiva de acesso do contribuinte aos ambientes autorizadores; 

III – no caso de suspensão definitiva, o restabelecimento de acesso aos ambientes autorizadores 
dependerá de liberação realizada na forma e no prazo estabelecidos em portaria da Superintendência de Arreca-
dação e Informações Fiscais – SAIF .” .

Art . 3º – o art. 116-B da Parte 1 do Anexo V do RICMS fica acrescido do § 4º, com a seguinte 
redação: 

“Art . 116-B – ( . . .)
§ 4º – A SEF poderá suspender, de forma temporária ou definitiva, o acesso aos ambientes auto-

rizadores ao contribuinte que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais 
ambientes em desacordo com os padrões estabelecidos no Manual de orientação do Contribuinte do BP-e, 
observado o seguinte:

I – o acesso aos ambientes autorizadores será restabelecido automaticamente, ao fim do prazo da 
suspensão temporária;

II – no caso de reincidência de suspensão temporária, a SEF poderá determinar a suspensão defi-
nitiva de acesso do contribuinte a tais ambientes; 

III – na hipótese de suspensão definitiva, o restabelecimento de acesso aos ambientes autoriza-
dores dependerá de liberação realizada na forma e no prazo estabelecidos em portaria da Superintendência de 
Arrecadação e Informações Fiscais – SAIF .” .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 2 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 421, DE 2 DE ouTuBro DE 2020 .

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto 
na alínea “b” do inciso vII do art . 3º da Lei Federal nº 
11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraes-
trutura de construção da Central Geradora Hidrelétrica – 
CGH Jequeri, destinada ao serviço público de energia, no 
Município de Jequeri .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vII do art . 
3º e no § 3º do art. 14, ambos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso vII 
do art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestrutura de construção da Cen-
tral Geradora Hidrelétrica – CGH Jequeri, a ser executada pelo empreendedor Jequeri Energia S .A ., em área do 
Bioma de Mata Atlântica, no Município de Jequeri .

Parágrafo único – A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento foram indicados 
pelo proponente e justificados na exposição de motivos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, nos termos do § 3º do art. 14 da Lei Federal nº 11.428, de 2006.

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do empre-
endimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir desta 
declaração de utilidade pública, dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais com-
petentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 2 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 422, DE 2 DE ouTuBro DE 2020 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da rede de Distribui-
ção rural em Itabirinha, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, 
no Município de Itabirinha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Itabirinha, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição peri-
métrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existente no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural em 
Itabirinha, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de Itabirinha .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 2 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 422, de 2 de outubro de 2020)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da rede existente 
na coordenada 258817:7952602, área rural do Município de Itabirinha, percorre-se em linha reta 140 m até a 
coordenada 258699:7952528, onde vira-se 13º à direita e percorre-se 40 m em linha reta até cerca limítrofe das 
propriedades na coordenada 258240:7952400, compreendendo a distância total de 180 m de comprimento por 
15 metros de largura, perfazendo uma área total de 2 .700m²;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201002230902011.


